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Recorrente d	 NEWTON MONTEIRO DE BARROS

	

Recorrida ui	 DRF EM jUIZ DE FORA - MG

PROCESSO FISCAL - PRAZOS. De acordo com o disposto
no art. 14 do Decreto 70.235/72, a interposiçao da
peca impugnatória instaura a fase litigiosa do
processo administrativo. Recurso no conhecido,
por falta de instauraçao da lide.

	

I	 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por NEWTON MONTEIRO DE BARROS.

ACORDAM os Membros da Terceira Camara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em nao
conhecer do recurso Ausente o Conselheiro SEBASTIA0 BORGES
TAWARY.

Sala das Sessóes, em 16 de abril de 1993.

RO ALV5 VIT c.aCYJNZAGA SANTOS - Presidente
r-

.4	 : I
RI ;ARDO LEITE,sP	 elator

/
1-sa	

•

DALTON MIRANDA /. Prociurador-Representante da Fa-
zenda Nacional

•

a^

VISTA Em sEssnoleE( ~aia° PFN, Dr. RODRIGO DARDE-
AU VIEIRA, ex-vi da Portaria PGFN nO 481, DO de 04/08/93.

Participaram» ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA, SERGIO AFANASIEFF, MAURO
WASILEWSKI, I TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS e ARMANDO ZURITA
(Suplente).
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Processo no	 10.680-011.645/91-30

Recurso no n	 91.802
AcOrd.to no:	 203-00.410
Recorrente:	 NEWTON MONTEIRO DE BARROS

RELATORIO

NEWTON MONTEIRO. DE BARROS foi notificado a
recolher a import2ncia de Cr$ 1.355.960,23 referente ao ITR, Taxa
de Serviços Cadastrais e Contribuiçffes, ano de 1991, incidentes
sobre sua propriedade denominada Fazenda BATATAL, 	 código
437.123.003.956-1.

I	 ;

O Contribuinte apresentou impugnação em 03.12.91, 	 •
alegando , gue os ITR's de 1990 e 91 não foram quitados porque não
recebeu ia Notificação de 1989 " inclusive providenciou pedido de
reemissão conforme cópia anexa.

O Julgador monocrático manteve a exigencia do
crédito tributário em sua totalidade, ementando assim sua
decisão:

"ITR - REDUOIXO DO IMPOSTO - A exístencia 	 de
débitos anteriores impede a concessão ao
contribuinte do beneficio da redução
prevista no art. 50, parágrafo 59, da Lei
44.504/64 com nova redação dada pelo artigo
lo da Lei 6.746/79.

Inconformado,	 o	 Apelante	 interpôs . recurso
voluntário . usando as mesmos argumentos expendidos na impugnação.

• E o relatório.

;	 1

•

I 1

2



Hatv.
MW MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

s,5n%4e4.,	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 10.680-011.645/91-30
. AcOrdMo no:	 203-00.410	 •

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR RICARDO LEITE RODRIGUES

A impugnaflo apresentada no prazo estabelecido
Instaura a fase litigiosa, conformo preceitua o art. 14 do
Decreto	 no! 70.235/72.	 •

1 Porém, no caso em tela, a petiflo inicial deveria
ter sido impetrada em 25.11.91 e somente em 03.12.91 esta foi
protocolada, ficando caracterizado a intempestividade do ato.

Assim sendo, voto no sentido de rao conhecer do
recurso, pela! nXo instauraflo da lide.

1

• Sala das Sessffes, em 16 de abril de 1993.

RIC D EITE RODR GUES

•
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